
INDICAÇÃO Nº 
2263
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine à Secretaria Estadual da Saúde a realização de estudos, visando a possibilidade de serem liberados recursos financeiros no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) a serem destinados à Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto, à Beneficência Portuguesa de Ribeirão Preto, ao Hospital Retaguarda Francisco de Assis em Ribeirão Preto e Para o Hospital Retaguarda Cantinho do Céu de Ribeirão Preto.
JUSTIFICATIVA

As entidades a que se refere a presente indicação atendem não só a população da cidade, mas dos municípios vizinhos. Essas instituições de saúde estão com poucos e obsoletos equipamentos hospitalares, falta de recursos para manutenção de suas instalações e poucos profissionais da área da saúde. O valor solicitado ao Governador do Estado seria de grande auxílio para minimizar tais problemas.

Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que estude a possibilidade de liberar recursos para a Secretaria de Estado da Saúde, na ordem de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), com o fim específico de repasse desse valor à Santa Casa de Misericórdia e à Beneficência Portuguesa, ambas de Ribeirão Preto, ao Hospital Retaguarda Francisco de Assis em Ribeirão Preto e para o Hospital Retaguarda Cantinho do Céu de Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva

SPL - Código de Originalidade: 1238558 171114 1124


